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Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO FEDERAL 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 55. A diretoria do Conselho Federal é composta de um Presidente, de um 
Vice-Presidente, de um Secretário-Geral, de um Secretário-Geral Adjunto e de um 
Tesoureiro.  

§ 1º O Presidente exerce a representação nacional e internacional da OAB, 
competindo-lhe convocar o Conselho Federal, presidi-lo, representá-lo ativa e passivamente, 

em juízo ou fora dele, promover-lhe a administração patrimonial e dar execução às suas 
decisões.  

§ 2º O regulamento geral define as atribuições dos membros da diretoria e a 

ordem de substituição em caso de vacância, licença, falta ou impedimento.  
§ 3º Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da diretoria votam como 

membros de suas delegações, cabendo ao Presidente, apenas, o voto de qualidade e o direito 
de embargar a decisão, se esta não for unânime.  

 

CAPÍTULO III 
DO CONSELHO SECCIONAL 

 
Art. 56. O Conselho Seccional compõe-se de conselheiros em número 

proporcional ao de seus inscritos, segundo critérios estabelecidos no regulamento geral.  

§ 1º São membros honorários vitalícios os seus ex-presidentes, somente com 
direito a voz em suas sessões.  

§ 2º O Presidente do Instituto dos Advogados local é membro honorário, somente 
com direito a voz nas sessões do Conselho.  

§ 3º Quando presentes às sessões do Conselho Seccional, o Presidente do 

Conselho Federal, os Conselheiros Federais integrantes da respectiva delegação, o Presidente 
da Caixa de Assistência dos Advogados e os Presidentes das Subseções, têm direito a voz.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


